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CONVÊNIOS ESTADUAIS



Instrumento que tem por objeto a transferência de recursos

financeiros para execução de ações de interesse comum, em

regime de mútua colaboração, entre os Órgãos ou Entidades da

Administração Pública Direta ou Indireta do Estado do Piauí, com

os Órgãos ou Entidades da Administração Pública Federal Direta

ou Indireta e Administração Pública Municipal;

CONVÊNIOS

Definição

Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009



IN Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº. 001/2009 – Estabelece normas e

procedimento para celebração, execução e prestação de contas dos

Convênios no âmbito estadual.

Decreto nº. 13.860/2009 – Implanta o Sistema de Gestão de Convênios

– SISCON e disciplina os Convênios no âmbito estadual (alterado pelo

Decreto nº. 16.713/2016).

A partir de 23/01/2016, a parcerias celebradas entre a administração pública e as

organizações da sociedade civil passaram a ser regulamentadas pela Lei Federal n.º

13.019/2014.

Em 03/04/2017, o Estado do Piauí publicou o Decreto Estadual n.º 17.083/2017,

regulamentando a Lei Federal n.º 13.019/2014.

Lei Complementar nº. 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal

CONVÊNIOS

Base Legal



REQUISITOS PARA A 

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS DE 

DESPESA COM MUNICÍPIOS

ROTEIRO N.º 86



• Habilitação plena do proponente (Regularidades Institucional, Fiscal e

de prestação de contas)

Art. 6º O Sistema de Gestão de Convênios emitirá uma certidão –

parcial ou plena – que comprovará a condição de habilitação do

proponente junto a qualquer Órgão ou Entidade Concedente do

Estado, cujo vencimento estará vinculado à validade da documentação

apresentada.

Conforme a IN 001/2009, é exigida a Habilitação Plena do Convenente para a

celebração de convênios.

Art. 7º A regularidade fiscal - Habilitação Plena do Convenente deverá

ser exigida:

I – para assinatura de convênios junto a qualquer Órgão ou Entidade

do Estado, exceto aqueles vinculados a ações de Educação, Saúde e

Assistência Social;



Exceção: Áreas da Educação, Saúde e Assistência Social (Habilitação parcial)

IN 001/2009

Art. 6º (...)

§ 1º A habilitação parcial permitirá a tramitação de qualquer proposta
e assinatura de Convênios cujo objeto esteja diretamente vinculado a
ações de Educação, Saúde e Assistência Social;

LRF

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por
transferência voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital
a outro ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou
assistência financeira, que não decorra de determinação
constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.

(...)

§ 3o Para fins da aplicação das sanções de suspensão de
transferências voluntárias constantes desta Lei Complementar,
excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e
assistência social.









• Cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação

(25%) e saúde (15%);

LRF

Art. 25. (...)

§ 1o São exigências para a realização de transferência

voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias:

(...)

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

(...)

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à

educação e à saúde;





Site para consulta dos limites (Educação):

https://www.fnde.gov.br/siope/indicadoresFinanceirosEEducacionais.do

https://www.fnde.gov.br/siope/indicadoresFinanceirosEEducacionais.do




LIMITE CONSTITUCIONAL RELATIVO À EDUCAÇÃO (25%)



Site para consulta dos limites (Saúde):

http://siops.datasus.gov.br/relindicadoresmun2.php?escmun=3

http://siops.datasus.gov.br/relindicadoresmun2.php?escmun=3




LIMITE CONSTITUCIONAL RELATIVO À SAÚDE (15%)



• Existência de disponibilidade orçamentário-financeira

(concedente e convenente);

LRF

Art. 25. (...)

§ 1o São exigências para a realização de transferência

voluntária, além das estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias:

(...)

IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:

(...)

d) previsão orçamentária de contrapartida.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 167. São vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei

orçamentária anual;









• No caso de obras:

 Projeto básico e cronograma físico-financeiro;

 Cópia do certificado de propriedade do imóvel (ou certidão de 

domínio público);

 Licença ambiental;

IN 001/2009

Art. 5º (...)

III – documentos relativos ao Convênio – a anexar ao

processo no Órgão ou Entidade Concedente:

(...)

b) projeto básico e cronograma físico-financeiro da obra,

se for o caso;

c) cópia do certificado de propriedade do imóvel em

nome do proponente, devidamente registrado no cartório

de imóveis, no caso de obras;

d) licenças ambientais, no caso de obras;











• Parecer técnico (modelo CGE), disponível no SISCON;

IN 001/2009

Art. 10 Compete ao Órgão ou Entidade Concedente

verificar, antes da celebração do Convênio:

(...)

III – se a Área Técnica manifestou-se, através de

parecer, segundo suas respectivas competências,

quanto à pertinência da proposta apresentada, em

relação aos aspectos formais do Plano de Trabalho, a

seu objeto, aos prazos e aos custos envolvidos, ou se

consta do processo autorização do ordenador de

despesas para celebração do convênio sem o devido

parecer;







• Conformidade da minuta do Termo de Convênio com a minuta 

padrão da PGE;

IN 001/2009

Art. 10 Compete ao Órgão ou Entidade Concedente

verificar, antes da celebração do Convênio:

(...)

IV – se a minuta do Termo de Convênio está em

conformidade com a Minuta Padrão elaborada pela PGE,

quando da implantação do SISCON, cabendo ao Setor de

Convênio atestá-la quanto à regularidade e/ou legalidade;





Lei 8.666/93

Art. 38 (...)

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração.

PGE

Nota explicativa: a utilização das minutas-padrão não dispensa a

submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na

forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.



• Plano de trabalho aprovado pelo ordenador de despesas;

IN 001/2009

Art. 5º (...)

III – documentos relativos ao Convênio – a anexar ao

processo no Órgão ou Entidade Concedente:

a) Plano de trabalho;

Art. 10 Compete ao Órgão ou Entidade Concedente

verificar, antes da celebração do Convênio:

(...)

V – se o Plano de Trabalho foi devidamente aprovado

pelo ordenador de despesas do Órgão ou Entidade

Concedente;















• Designação de gestor do convênio

Decreto Estadual 13.860/2009

Art. 14 O Órgão ou Entidade do Estado que celebrar

convênio, contrato de gestão, parceria ou instrumento similar

deverá nomear, por Portaria, um servidor do quadro de

pessoal, com vinculação à área técnica do objeto pactuado,

que terá como atribuição a gestão do convênio,

responsabilizando-se pelo acompanhamento e fiscalização

da execução do instrumento celebrado.





REQUISITOS PARA 

LIBERAÇÃO DE RECURSOS 

DE CONVÊNIOS DE DESPESA

ROTEIRO N.º 1244



• Registro do convênio no SISCON;

Decreto Estadual 13.860/2009

Art. 15 Todo convênio, contrato de gestão e parceria a ser

assinado por qualquer Órgão ou Entidade da Administração

Pública Estadual deve, obrigatoriamente, ser

operacionalizado através do SISCON e em conformidade

com as diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo

Estado.



PROPOSTA

CONVÊNIO

PROPOSTA



PROPOSTA

CONVÊNIO

PROPOSTA









• Realização da análise do processo de celebração no SINCIN;

Decreto Estadual 17.526/2017

Art. 19. Para cumprimento das atribuições constantes neste

Decreto, em especial das estabelecidas nos artigos 15 a 18,

os membros dos Núcleos de Controle Interno utilizarão a

ferramenta eletrônica denominada SINCIN – Sistema

Integrado de Controle Interno, desenvolvida e administrada

pela Controladoria-Geral do Estado.

§1º Compete aos Núcleos de Controle Interno realizar as

análises de contratações e execução de despesas conforme

os roteiros de análise e demais orientações técnicas

elaboradas pela Controladoria Geral do Estado, gerar a

análise e acostá-la aos respectivos processos objeto de

análise.

* Exceção: a exigência não se aplica a convênios celebrados

anteriormente à data de 12/06/2019 (data de validação do roteiro).







• Convênio vigente no SISCON;

IN 001/2009

Art. 16 É vedada a inclusão, tolerância ou admissão, no

instrumento do Convênio, sob pena de nulidade do ato e

responsabilização do agente que der causa, de cláusulas ou

condições que prevejam ou permitam:

(...)

V – a realização ou pagamento de despesas em data anterior

ou posterior à sua vigência;

Assim como é vedada a realização, pelo convenente, de despesas fora da

vigência do convênio, também é vedado o repasse de parcelas, pelo

concedente, referente a convênio vencido.

O SISCON não permite o registro de Ordem Bancária com data posterior

à vigência do convênio.









• Apresentação da prestação de contas parcial (três ou mais

parcelas);

IN 001/2009

Art. 22 O repasse de recursos financeiros destinados ao

cumprimento do objeto do Convênio obedecerá ao Plano de

Trabalho previamente aprovado, tendo por base o

Cronograma de Desembolso e, como parâmetro para sua

elaboração e definição das parcelas, o detalhamento da

execução física do objeto e a programação financeira do

Governo Estadual.

(...)

§ 2º Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou

mais parcelas, a liberação da terceira ficará condicionada à

apresentação de prestação de contas parcial referente à

primeira parcela liberada, composta da documentação

especificada no artigo 33, e assim sucessivamente;



















• Habilitação plena do convenente

Parcela única;

Convênio assinado em exercício anterior;

Última parcela;

IN 001/2009

Art. 7º A regularidade fiscal - Habilitação Plena do

Convenente deverá ser exigida:

(...)

III – para liberação da última parcela quando o desembolso

ocorrer em duas (02) ou mais parcelas;

IV – para emissão da nota de empenho do recurso a ser

liberado no exercício seguinte ao da assinatura do convênio,

caso ocorra;









• No caso de obras, apresentação do laudo de medição na

prestação de contas parcial da parcela anterior;

IN 001/2009

Art. 30 (...)

§ 1º No caso de delegação de fiscalização de obras para as

Prefeituras Municipais, os laudos de medições das etapas

cumpridas deverão ser emitidos pelo engenheiro responsável ou

profissional habilitado com a devida ART – Anotação de

Responsabilidade Técnica do CREA, assinados conjuntamente com

o Prefeito, e encaminhados ao Concedente, juntamente com as

prestações de contas parciais, para fins de liberação das parcelas

subsequentes;

(...)

§ 3º O não encaminhamento dos laudos de medição das etapas da

obra devidamente cumpridas acarretará suspensão da liberação

das parcelas e a não aprovação das prestações de contas, devendo

o Convenente ser inscrito como inadimplente no SISCON,

impedindo a assinatura de novos Convênios com o Estado.









kennia@cge.pi.gov.br 

lugomes@cge.pi.gov.br
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